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Agências e Fundações

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 333, DE 5 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 23, § 1º Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005 e §4º do art. 6º ei Complementar nº. 263/2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar ALVARO CORREA CLAURES, Guarda Civil Municipal, mat. 7079, 
na função de confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, na Guarda 
Civil Municipal / Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Art. 2º Designar ALVARO CORREA CLAURES como responsável pela Ouvidoria 
da Guarda Civil Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 5 de agosto de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#26124#1#26402/>
<#MS#26125#1#26403>

PORTARIA “P” Nº 334, DE 5 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e art. 100, II “a”, ambos da 
Lei Orgânica do Município c.c art. art. 23, § 1º Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005 e §4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 263/2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar EDELSON DA SILVA GOMES, Guarda Civil Municipal, mat. 3552, 

na função de confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-01, na Guarda 
Civil Municipal / Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Art. 2º Designar EDELSON DA SILVA GOMES como responsável pela Corregedoria 
da Guarda Civil Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 5 de agosto de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

4º TERMO DE APOSTILA
Processo - 20.645/2017. Contrato Administrativo - 013/2017. Contratada: GREEN 
X SUSTENTABILIDADE E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. Contratante: 
Município de Corumbá/Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Objeto - Obra/Serviços de Gestão, Aquisição, Ampliação, Instalação, Execução e 
Manutenção do Projeto de Reordenação Luminotécnica do Sistema de Iluminação 
Pública junto ao Município de Corumbá-MS.
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos faz registrar a mudança 
do CNPJ da contratada, de 05.095.843/0001-32, e passa a ser 05.095.843/0002-13, 
conforme solicitação anexa ao processo.
Data da Assinatura: 1º/07/2020.
Assina: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.

Aviso de suspensão de Licitação.
Pregão Eletrônico nº 21/2020 - Processo nº 48565/2018
OBJETO: Aquisição de Material Permanente (monitores multifuncionais) para 
atender a demanda da Rede de Urgência e Emergência. O Município de Corumbá- 
MS, por meio da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão/Superintendên-
cia de Suprimentos e Serviços, no uso de suas atribuições legais, torna público 
à suspensão da sessão do procedimento licitatório supracitado, tendo em vista a 
necessidade de revisão do edital em decorrência de impugnação aos seus termos. 
Será designada oportunamente nova data para realização do certame.
Corumbá/MS, 05 de agosto de 2020.
Helton Mendonça de Matos - Superintendente de Suprimentos e Serviços.
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Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 2.247/2020, Decreto 
Municipal nº 2.280/2020 e Decreto Municipal Federal 10.024/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 22/2020 - Processo nº 13.837/2020.
Objeto: aquisição de material de consumo (sacos de transporte), para manejo e transporte de corpos dos pacientes que vierem a óbito devido ao  novo Corona Vírus 
(COVID-19) no município de Corumbá-MS.
Recebimento das Propostas: ás 08:00 horas do dia 06 de agosto de 2020 ao dia 12 de agosto às 07h00.
Abertura das Propostas: 11:30 horas do dia 12 de agosto de 2020 (horário de Brasília).
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico: http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia
ou mediante solicitação pelo e-mail: licitacoescorumba@bol.com.br
Corumbá / MS, 05 de agosto de 2020.
(a) Helton Mendonça Matos - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 003/2020 - Processo nº 6932/2020.
Órgão: Agência Municipal de Trânsito e Transporte. O Município de Corumbá, através do Pregoeiro, comunica aos interessados da licitação supracitada, instaurado para 
aquisição de materiais permanentes, para atendimento da Agência Municipal de Trânsito e Transporte, tendo por vencedores as empresas: LICITAMAIS COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.010.869/0001-36, menor preço por item, no valor total do item 1 de R$1.680,00, item 3 de R$1.000,00, item 4 
de R$1.600,00 e item 5 de R$1.697,00; STS COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.706.257/0001-42, menor preço por item, no valor total 
do item 2 de R$520,90.
Corumbá-MS, 05 de agosto de 2020.
Roberto Thadeu A. N. Komiyama - Pregoeiro.

Extrato da Carta Contrato nº 01/2020/FUNPREV 
Processo Administrativo Nº 6.332/2020 oriundo ao processo nº 6608/2019 Pregão Pregão Presencial nº 32/2019 - Secretaria Municipal de Gestão e a empresa 
VERANILCE DA SILVA - ME (CNPJ: 13.0356632/0001-32)
Objeto: Referente a despesa com contratação de empresa para confecção de pastas com impressão para atender as necessidades do FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ-MS/FUNPREV, conforme processo nº 6.332/2020 e o Registro de Preços nº 32/2019.
VALOR:
O valor total do fornecimento, ora contratado é de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), conforme empenho nº 111/2020.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
Os materiais solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de empenho e autorização de fornecimento emitida pelo FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ-MS, localizado à Rua Frei Mariano nº 516 - Centro, nos horários de 07:30 às 13:30, de 
segunda à sexta-feira.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da execução deste registro de preço ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:
35.91 - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores
09.122.0103.6082 - Gerenciamento da Taxa de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos
BASE LEGAL:
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64.
Data da assinatura: 08/07/2020
Assinam:
Luiz Henrique Maia de Paula - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ-MS/FUNPREV e Empresa: Veranilce da Silva 
- ME.

Aviso Termo de Retificação de Publicação
Retifica-se por incorreção referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2020 Processo n° 12.608/2020 no Aviso de Adjudicação.
Retifica-se a Publicação do Diário Oficial do Município Edição nº 1.967 de 30/07/2020 Pág. 2.
Onde se lê: (...)FABIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 34.440.014/0001-48(...)
Leia-se: (...)FABIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 20.299.623/0001-14(...)
As demais disposições do edital permanecem inalteradas.
Corumbá / MS, 05 de agosto de 2020.
(a) Helton Mendonça Matos - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 002/2020
PROCESSO Nº 12608/2020
PARTE: Secretaria Municipal De Saúde, neste ato representado pelo Rogério dos Santos Leite, e as empresas STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP CNPJ: 
12.706.257/0001-42, NASSER SAFA AHMAD-ME CNPJ: 73.328.999/0001-76, FABIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELLI CNPJ: 
20.299.623/0001-14, S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI CNPJ: 30.888.187/0001-72, NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSP 
CNPJ: 23.236.167/0001-51, GUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPIT CNPJ: 32.181.809/0001-53, DEDIMAR FELIZARDO DA ROCHA 
CNPJ:34.440.014/0001-48
OBJETO - Aquisição de equipamentos de proteção individual (epi’s) emergenciais, para atendimento as ações de enfrentamento a pandemia (COVID19), 
para atender a rede pública do município de Corumba-MS

Item
6265

Código

STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP
CNPJ: 12.706.257/0001-42
RUA DELAMARE, 925 - CENTRO, CORUMBA - MS, 
CEP: 79301-120
Telefone: 3231-1853
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARTE I - PODER EXECUTIVO������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������ 1
BOLETIM DE PESSOAL������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������ 1
BOLETIM DE LICITAÇÃO���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������� 2
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������� 5
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������� 6
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������ 6
CONSELHOS MUNICIPAIS������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������� 7
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3 004.140.079

CAPA DE CHUVA COR AMARELA - TAMANHO G
Capa de chuva, tipo sobretudo, com capuz, na cor 
amarela, confeccionada em nylon impermeável, 
forrada, tamanho G, manga longa. Embalada 
individualmente em sacos plásticos, sem rasgos ou 
manchas, com identificação da marca e do tamanho 
em etiqueta interna, de 1ª qualidade.
Marca: MCA RCM AMARELA

UNID. 25 14,99 374,75

5 004.106.105

LUVA PROCEDIMENTO (TAMANHO GRANDE)
LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO GRANDE (G) 
- descartável, não estéril, confeccionada em látex 
natural, ambidestra, punhos longos, com bainha, 
formato anatômico, alta sensibilidade tátil, boa 
elasticidade e resistência, isenta de quaisquer defeitos, 
lubrificadas com pó bioabsorvivel, Acondicionada em 
caixa com 100 unidades, constando externamente os 
dados de identificação, procedência, data de fabricação 
e validade, tamanho, nr. do lote.
Marca: TALGE Luva Para Procedimento em LÃtex 
Com PÃ

CX 350 41,99 14.696,50

6 004.106.104

LUVA PROCEDIMENTO (TAMANHO MÉDIO)
LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO MÉDIO (M) 
- descartável, não estéril, confeccionada em látex 
natural, ambidestra, punhos longos, com bainha, 
formato anatômico, alta sensibilidade tátil, boa 
elasticidade e resistência, isenta de quaisquer defeitos, 
lubrificadas com pó bioabsorvivel, Acondicionada em 
caixa com 100 unidades, constando externamente os 
dados de identificação, procedência, data de fabricação 
e validade, tamanho, nr. do lote.
Marca: TALGE Luva Para Procedimento em LÃtex 
Com PÃ

CX 400 42,49 16.996,00

7 004.106.103

LUVA PROCEDIMENTO (TAMANHO PEQUENO)
LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO PEQUENO 
(P) - descartável, não estéril, confeccionada em látex 
natural, ambidestra, punhos longos, com bainha, 
formato anatômico, alta sensibilidade tátil, boa 
elasticidade e resistência, isenta de quaisquer defeitos, 
lubrificadas com pó bioabsorvivel, Acondicionada em 
caixa com 100 unidades, constando externamente os 
dados de identificação, procedência, data de fabricação 
e validade, tamanho, nr. do lote.
Marca: TALGE Luva Para Procedimento em LÃtex 
Com PÃ

CX 350 44,00 15.400,00

Total do Proponente 47.467,25

Item
12080
Código

NASSER SAFA AHMAD-ME
CNPJ: 73.328.999/0001-76
RUA 13 DE JUNHO Nº 856, 856 - centro, CORUMBA - 
MS, CEP: 79300-040
Telefone: 3232-4267Fax: 3232-7659
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

4 004.026.134

GORRO BRANCO COM ELÁSTICO  -.GORRO 
DESCARTÁVEL NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (TECIDO 
NÃO TECIDO), COM ELÁSTICO NA PARTE 
TRASEIRA (NUCA).PACOTES COM 10 UNIDADES.
GORRO BRANCO COM ELÁSTICO  -.Gorro 
descartável na cor branca, confeccionado em 
polipropileno (tecido não tecido), com elástico na parte 
traseira (nuca).pacotes com 10 unidades.
Marca: nobre

PCT 2200 1,997 4.393,40

Total do Proponente 4.393,40

Item
96110
Código

FABIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA EI
CNPJ: 20.299.623/0001-14
R GERALDO AGOSTINHO RAMOS, 236 SALA  01 
- JARDIM PAULISTA, CAMPO GRANDE - MS, CEP: 
79050-080
Telefone: (67) 3384-1217
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

9 004.106.909

MÁSCARA RESPIRADOR N 95 PFF-2
MÁSCARA RESPIRADOR N 95 PFF-2 - Filtro para 
particulados: classe PFF-2, eficiência mínima de 
filtragem de 94%, BFE> 99% (Eficiência de Filtração 
Bacteriológica), cor branca, tamanho regular, formato 
concha e registro do ministério da saúde: 10020750161 
(ANVISA)
Marca: 3M 3M

UNID. 1700 3,00 5.100,00
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10 004.106.225

MÁSCARA RESPIRATÓRIA Nº 95
MÁSCARA RESPIRATÓRIA Nº 95 - tamanho regular, 
indicado para controle da exposição a tuberculose, 
seu formato de concha propicia maior conforto e 
vedação. Por este motivo, são resistentes a fluidos e 
reduzem os riscos potenciais de exposição ao sangue 
e outros fluidos corpóreos, aprovado pelo NIOSH e 
indicado pelo CDC, embalados de acordo com a praxe 
do fabricante, trazendo externamente os dados de 
identificação e procedência fabricação/validade.
Marca: 3M 3M

UNID. 2400 2,07 4.968,00

Total do Proponente 10.068,00

Item
98007
Código

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI
CNPJ: 30.888.187/0001-72
R DOM LUIZ, 171 ******** - VILA REAL, BALNEARIO 
CAMBORIU - SC, CEP: 88337-100
Telefone: (47) 3311-7391
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 004.106.967

AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL COM MANGA 
LONGA E PUNHO
Avental Cirúrgico Descartável com Manga Longa 
e Punho , com fitas para amarrar no pescoço e na 
cintura, com Elástico no punho,Tamanho Único , 
Confeccionado em SMS 30g/m2, gramatura tipo PP 30,  
com tiras de ajuste internas e externas , comprimento 
longo, embalado originalmente pelo fabricante em 
pacotes, cor a escolher, com identificação do produto, 
indicação de uso, tamanho, data de fabricação 
estampados no rótulo ou no corpo da embalagem, de 
1ª qualidade.
Marca: SNOP

UNID. 35000 4,99 174.650,00

Total do Proponente 174.650,00

Item
98508
Código

NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSP
CNPJ: 23.236.167/0001-51
R ITABAIANA, 780 LETRA A - BELENZINHO, SAO 
PAULO - SP, CEP: 03171-010
Telefone: (11) 4562-1950
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

2 004.158.060

AVENTAL HOSPITALR, CIRÚRGICO, 
POLIPROPILENO 50 GR, COM MANGA
AVENTAL IMPERMEÁVEL- PARA EXPURGO NÃO 
ESTÉRIL, USO HOSPITLAR, MANGA LONGA, 
PUNHO EM ELÁSTICO GRAMATURA DE 50G, 100% 
POLIPROPILENO (NÃO TECIDO), COR AZUL. TIRAS 
E AMARRAS EXTERNAS NO PESCOÇO E CINTURA. 
TAMANHO ÚNICO
Marca: NMDESC 50G

UNID. 4000 9,99 39.960,00

Total do Proponente 39.960,00

Item
98509
Código

GUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE 
PRODUTOS HOSPIT
CNPJ: 32.181.809/0001-53
R TEOFILO OTONI, 169 ******** - VILA SERRADINHO, 
CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79104-020
Telefone: (67) 3363-6611
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

11 004.140.530

SAPATILHA PROPÉ DESCARTÁVEL: BRANCA, 
TIPO SOLDADO, FABRICADA EM 100% 
POLIPROPILENO. ATÓXICO. EMBALAGEM C/ 
100 UNIDADES. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CONFECCIONADO EM TNT - TECIDO NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO. MATERIAL DESCARTÁVEL. 
ATÓXICO. COR: BRANCO. GRAMATURA: 30GR. 
EMBALAGEM: 100 UNID. TAMANHO: ÚNICO 
(BASEADO NA NUMERAÇÃO ATÉ 43).
SAPATILHA PROPÉ DESCARTÁVEL: branca, tipo 
soldado, fabricada em 100% polipropileno. Atóxico. 
Embalagem c/ 100 unidades. Especificações Técnicas: 
Confeccionado em tnt - tecido Não Tecido 100% 
polipropileno. Material Descartável. Atóxico. Cor: 
Branco. gramatura: 30gr. Embalagem: 100 unid. 
Tamanho: Único (baseado na numeração até 43).
Marca: HN DESC HN DESC

PCT 400 19,00 7.600,00

Total do Proponente 7.600,00
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Item
98510
Código

DEDIMAR FELIZARDO DA ROCHA
CNPJ: 34.440.014/0001-48
R RODOLFO CREMM, 12970 ******** - JARDIM 
MONTE REI, MARINGA - PR, CEP: 87083-661
Telefone: (44) 9137-2825
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

8 004.026.180

MASCARA DESCARTAVEL C/ TRIPLA PROTEÇÃO - 
MÁSCARA COM ELÁSTICO. CONFECCIONADA COM 
DUAS CAMADAS (TNT), POSSUI FILTRO MELTBLOW 
E CLIP NASAL. 100% EM POLIPROPILENO E NÃO 
ESTÉRIL. POSSUI CLIP NASAL E ELÁSTICO. 
ATÓXICO E ANTIALÉRGICO. INDICADA PARA 
PROTEÇÃO CONTRA RESPINGOS DE SALIVA 
E CONTAMINAÇÃO BACTERIANA DURANTE 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS.CAIXA COM 
50 UNIDADES, EMBALADA ORIGINALMENTE PELO 
FABRICANTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. LOTE, DE 1ª 
QUALIDADE
MASCARA DESCARTAVEL C/ TRIPLA PROTEÇÃO - 
Máscara com elástico
Confeccionada com duas camadas (TNT), possui Filtro 
Meltblow e clip nasal
100% em Polipropileno e Não Estéril. Possui clip nasal 
e Elástico
Atóxico e antialérgico. Indicada para proteção contra 
respingos de saliva e contaminação bacteriana durante 
procedimentos odontológicos.Caixa com 50 unidades, 
embalada originalmente pelo fabricante com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. Lote, de 
1ª qualidade
Marca: MARCA PRÃPRIA

CX 1500 23,00 34.500,00

Total do Proponente 34.500,00

Data da Assinatura: 05/08/2020.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 13.979, Medida Provisória 961/2020 e Lei 10.024 e alterações.
Assina: Sr. Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA
RESOLUÇÃO N° 002 de 03 de agosto de 2020.

Dispõe sobre substituição de Fiscal e Gestor 
do Contrato n° 001/2019, firmado pela AGÊNCIA 
MUNICIPAL PORTUÁRIA e a Empresa S.H. 
INFORMÁTICA LTDA.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1°. Tornar pública a dispensa do Fiscal do Contrato n° 001/2019, Processo 
n° 37.775/2018, designado pela Resolução n° 01, de 29 de março de 2019, 
Antonio Carlos dos Santos Silva, servidor público, matrícula n° 10814, o qual 
será substituído pela servidora Luciara Mary da Silva Pinho Firmino - matrícula 
n° 12440.
Art. 2°. Tornar pública a dispensa do Gestor do Contrato n° 001/2019, Processo 
n° 37.775/2018, designado pela Resolução n° 01, de 29 de março de 2019, 
Paulo Henrique Batista da Silva, servidor público, matrícula n° 6181, o qual será 
substituído pelo servidor Cláudio Antonio do Nascimento - matrícula n° 10175.
Art. 3°. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Resolução n° 01, de 29 
de março de 2019.
Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 31 de julho de 2020.

Corumbá-MS, 03 de agosto de 2020.

Mario Sergio Aguiar Siqueira
Diretor-Presidente da AGEMP

Portaria “P” n° 578/2019
<#MS#26119#6#26397/>
<#MS#26120#6#26398>

RESOLUÇÃO N° 003 de 03 de agosto de 2020.

Dispõe sobre substituição de Gestor do Contrato 
n° 01/2020, firmado pela AGÊNCIA MUNICIPAL 
PORTUÁRIA e a Empresa Malo Alimentação e 
Serviços LTDA - EPP.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os 
princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1°. Tornar pública a dispensa da Gestora do Contrato n° 01/2020, Processo 
n° 3.906/2020, designada pela Resolução n° 001, de 06 de julho de 2020, Tânis 
Pinheiro de Oliveira, servidora pública, matrícula n° 9993, a qual será substituída 
pelo servidor Cláudio Antonio do Nascimento - matrícula n° 10175.
Art. 2°. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Resolução n° 001, de 06 
de julho de 2020.
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 31 de julho de 2020.

Corumbá-MS, 03 de agosto de 2020.

Mario Sergio Aguiar Siqueira
Diretor-Presidente da AGEMP

Portaria “P” n° 578/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
RESOLUÇÃO Nº 061, DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Designar servidores para atuarem como fiscal e gestor 
de contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente é realizar a designação de servidores para atuarem 

como fiscais do Contrato Administrativo nº 008/2020-SISP, oriundo do Processo 
n°. 10.103/2020, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
BINÁRIO NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS, CONTEMPLANDO TODO O 
SISTEMA VIÁRIO INTERNO AO QUADRANTE FORMADO PELAS RUAS 
COLOMBO E CABRAL, SENDO A RUA COLOMBO, COMPREENDIDA ENTRE AS 
RUAS EDU ROCHA E RUA ALBUQUERQUE ROQUE E A RUA CABRAL ENTRE 
AS RUAS EDU ROCHA E FREI MARIANO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS.

Art. 2º. Fica designada a servidora Elizabete Amarilha Santana, matrícula n°. 
9307, para atuar como gestora do contrato, passando a ser responsável por 
gerenciá-lo administrativamente.

Art. 3º. Fica designado a engenheira civil Alessandra Oliveira dos Reis, CREA 
8496/D-MS, matricula 9190 para atuar como fiscal, sendo responsável pela 
fiscalização e acompanhamento Técnico do contrato.

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional aos 
servidores públicos.

Art. 5º - Estabelecer a vigência desta Resolução é até a extinção do Contrato 
Administrativo nº. 008/2020-SISP.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a contar da data da assinatura do referido contrato, revogando as disposições em 
contrário.

Corumbá-MS, 04 DE AGOSTO DE 2020.

Ricardo Campos Ametlla
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

<#MS#26123#6#26401/>
<#MS#26122#6#26400>

EDITAL DE RECEBIMENTO
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU-
RA E SERVIÇOS PÚBLICOS torna público que recebeu da Fundação de Meio 
Ambiente do Pantanal - FMAP a LICENÇA PRÉVIA Nº010/2020, com validade 
de 18 meses, a contar de 24/07/2020, para atividade de AÇUDE (BACIA 
ESCAVADA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL), COM ÁREA DE 2.500m² 
E PROFUNDIDADE MÁX. DE 3M, COM MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS E 
MATERIAL DE DESMONTE, DESTINADO A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS E VIAS INTERNAS DE ASSENTAMENTOS RURAIS, localizada no lote 
238, Assentamento Tamarineiro II Sul - Zona Rural, Corumbá-MS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 9932/2020
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Joselene Ramos Villa.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
II - Técnica de Enfermagem, para suprir a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 2.419,11 (Dois Mil, Quatrocentos e Dezenove Reais e Onze 
Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2693 -Gerenciamento das Ações de Atenção Básica / Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família  - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
114009- Recurso Orçamentário
573 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica / Estratégia de 
Saúde da Família  - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
114009 - Recurso Orçamentário
573 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2671  - Gerenciamento da Política Municipal de Saúde - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
181000 - Recurso Orçamentário
102 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2020.				  
	
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Joselene 
Ramos Villa.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 15028/2020
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PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Rosemary Pinto de Arruda Rodrigues.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Serviços 
de Saúde - Enfermeira, para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 3.493,62 (Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais e 
Sessenta e Dois Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2674 -Gerenciamento das Ações de Atenção Básica / PAB FIXO.
114008- Recurso Orçamentário
571 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675  - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica / Estratégia de 

Saúde da Família  - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
114009 - Recurso Orçamentário
573 - Recurso Financeiro

DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2020.				  
	
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Rosemary 
Pinto de Arruda Rodrigues.
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